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Rio de Janeiro, 27 de maio de 2009. 
 
 
        Comunicação nº 201/09- TJD/RJ 
 

 
Despachos do Presidente  

 
 

Processo 518/09: Recurso Voluntário com Pedido de 
Efeito Suspensivo 
Recorrente: Sendas EC (Thiago Matheus Fiel e Vinicius 
Santos Paulo) 
Recorrido:   Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 
Regional 

1. Conhecido e admitido o recurso em seu 
regular efeito, marcar pauta para próxima 
sessão do Pleno; 
2.  Ao Procurador; 

                   3.  Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Processo 519/09: Recurso Voluntário com Pedido de 
Efeito Suspensivo 
Recorrente: Santa Cruz FC  
Recorrido:   Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 
Regional 

1. Conhecido e admitido o recurso em seu 
regular efeito, marcar pauta para próxima 
sessão do Pleno; 
2.  Ao Procurador; 

                   3.  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 

 
 
 

Processo 520/09: Recurso Voluntário com Pedido de 
Efeito Suspensivo 
Recorrente: Philip Georg Bennett (árbitro) 
Recorrido:   Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 
Regional 

1. Preenchidos os requisitos legais, recebo 
o recurso em ambos os efeitos, marcar 
pauta para próxima sessão do Pleno; 
2.  Ao Procurador; 

                   3.  Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 


